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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 13/02/2023 
 
 
 

Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 95/2022, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO PARCIAL ao 
PROJETO DE LEI N. 177/2021, de autoria do Vererador MÁRCIO TAVARES, que 
"DISPÕE sobre ações para implantar o tratamento contra a depressão infantil e na 
adolescência nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município de Manaus". 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 001/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 

 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 001/2023, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO PARCIAL ao 
PROJETO DE LEI N. 335/2021, de autoria do Vererador MÁRCIO TAVARES, que 
“DISPÕE sobre a disponibilização de as concessionárias de serviços públicos 
oferecerem a opção de pagamento antes da suspensão do serviço, no âmbito do 
município de Manaus, e dá outras providências". 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 003/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 001/2023, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO TOTAL às 
EMENDAS 138 e 139, que compõem o PROJETO DE LEI N. 392/2022, de autoria 
do EXECUTIVO MUNICIPAL, que “ESTIMA a Receita e FIXA a Despesa do 
Município de Manaus para o exercício financeiro de 2023". 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 004/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PROFESSOR 
SAMUEL, que “INSTITUI a Semana Municipal de Conscientização e Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Nanismo, cria o Dia Municipal de Combate ao Preconceito 
contra Pessoas com Nanismo e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no município Manaus, a Semana Municipal de Conscientização e Defesa dos Direitos 
das Pessoas com Nanismo, a ser realizada anualmente na quarta semana do mês de outubro. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 002/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“DENOMINA como Edson Arantes do Nascimento (Pelé) o complexo viário a ser 
construído na rotatória denominada Bola do Produtor, na zona Leste de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica denominada como Complexo Viário Edson Arantes do Nascimento (Pelé) a estrutura viária que 
será construída na Avenida Autaz Mirim, localizada na rotatória da Bola do Produtor, na zona Leste de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 004/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que 
“ALTERA o art. 2.º e insere o art. 2.º-A na Lei n. 519, de 25 de abril de 2022”. 
(ESTABELECE o direito dos estudantes das redes pública e privada de ensino do 
município de Manaus ao aprendizado da Língua Portuguesa de acordo com a norma 
culta.) 
 
Art. 1.º Fica alterada a redação do art. 2.º da Lei n. 519, de 25 de abril de 2022, passando a vigorar da seguinte 
maneira:  
“Art. 2.º A violação do direito do estudante estabelecido no art. 1.º desta Lei acarretará sanções administrativas 
às redes de ensino público e privado e aos profissionais de educação que concorrerem para ministrar conteúdos 
adversos aos estudantes, prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado da língua portuguesa culta. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 006/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador LISSANDRO 
BREVAL, que “DISPÕE sobre a criação e implantação do Programa Jovem 
Financista, destinado aos alunos do 8.º e 9.º anos do ensino fundamental das escolas 
municipais e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica criado e implantado o Programa Jovem Financista, destinado aos alunos do 8.º e 9.º anos do ensino 

fundamental das escolas municipais. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 008/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora PROFESSORA 
JACQUELINE, que “INSTITUI, no âmbito do município de Manaus, a Semana de 
Incentivo à Participação das Mulheres na Política, a ser realizada anualmente na 
semana do dia 24 de fevereiro e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Incentivo à Participação das Mulheres na Política no âmbito do município 
de Manaus, a ser realizada anualmente na semana do dia 24 de fevereiro. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 010/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, 
que “INSTITUI o Dia Municipal do Estudante Universitário Adventista”.  
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 24 de junho como o Dia Municipal do Estudante Universitário Adventista, 
passando a constar no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 011/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria da MESA DIRETORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, que “DISPÕE sobre ponto facultativo, 
horário especial de trabalho, antecipação do décimo terceiro salário e fixa critérios para 
recebimento de auxílio-funeral dos servidores do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica garantido o ponto facultativo para o servidor da Câmara Municipal de Manaus na data de seu 
aniversário, de sua formatura em nível superior e de sua defesa de mestrado ou doutorado. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 002/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
348/2021, de autoria do Vereador PEIXOTO, que “INSTITUI a campanha de 
conscientização “gagueira não tem graça” nas escolas e creches públicas municipais, e 
dá outras providências”. 
 
Art. 1.° Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, a campanha de conscientização “gagueira não tem 
graça”, a ocorrer anualmente na semana do dia 22 de outubro nas escolas e creches públicas municipais. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
394/2021, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, que “DISPÕE sobre a 
instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas creches públicas municipais 
e escolas públicas municipais”. 
 
Art. 1º Esta Lei torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências 
das creches públicas municipais e escolas públicas municipais.. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
507/2021, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, IVO NETO, JOELSON SILVA, KENNEDY MARQUES, 
LISSANDRO BREVAL, PEIXOTO, RAIFF MATOS, RAULZINHO e YOMARA 
LINS, que “ALTERA o art. 1º da Lei nº 2.195 de 29 de dezembro de 2016, para inserir 
“Direito das Pessoas com Deficiências” como tema transversal a ser ministrado nas 
escolas da rede pública do município de Manaus”. 
 
Art. 1º Fica inserido o inciso “Direito das Pessoas com Deficiências” no art. 1º da Lei nº 2195 de 29 de 
dezembro de 2016, passando a vigorar da seguinte forma:  
Art. 1º Ficam obrigadas as escolas da rede municipal de ensino a incluir, nos conteúdos programáticos das 
disciplinas do ensino fundamental, sem prejuízo de outros a serem determinados pelo Conselho Municipal de 
Educação, os seguintes temas:  
..............................  
Inciso novo – Direito das Pessoas com Deficiências; 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
616/2021, de autoria do Vereador PEIXOTO, que “IMPLEMENTA, no âmbito do 
Município de Manaus, o projeto "ESCOLA QUE CUIDA" e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica instituído no Município de Manaus, o projeto "escola que cuida", a ser implementado em toda rede 
municipal de ensino e consistirá em incluir, no currículo apropriado para a idade dos alunos, material e 
palestras para a prevenção do abuso sexual infantil. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
639/2021, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “DISPÕE sobre a 
denominação da praça localizada na Avenida Oscar Borel, esquina com a Rua Vinte e 
Três de Dezembro e Rua São José, no bairro Compensa 2, como Praça Padre Albano 
Ignacio Ternus”. 
 
Art. 1.º Fica reconhecida e denominada como Praça Padre Albano Ignacio Ternus o parque público localizado 
na Avenida Oscar Borel, esquina com a Rua Vinte e Três de Dezembro e Rua São José, no bairro Compensa 
2. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
002/2022, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade de identificação em braile nas portas dos gabinetes e salas de 
repartições públicas e privadas para os deficientes visuais e dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Manaus, a identificação em braile nas portas dos gabinetes 
e salas de repartições públicas e privadas, para os deficientes visuais. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 218/2021, de autoria do Vereador 
FRANSUÁ, que “INSTITUI a Semana Municipal de Conscientização e Orientação 
sobre a Síndrome de Rett, e dá outras providências”. 
 
1.º Fica instituido no município de Manaus a Semana Municipal de Conscientização e Orientação sobre a 
Síndrome de Rett, a ser realizada anualmente na semana do dia 12 de outubro. 

 
Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 448/2022, de autoria do Vereador 
MARCEL ALEXANDRE, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto 
Amigos Solidários do Amazonas (IAS – AM).”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Amigos Solidários do Amazonas (IAS – AM), 
instituição sem fins lucrativos, que realiza atividades sociais, educacionais e culturais, além de outras de 
relevante interesse familiar e comunitário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
34.101.763/0001-40, com sede e foro na cidade de Manaus, na Rua Hematita, n. 115, Bairro Cidade de Deus, 
CEP: 69.099-400. 

 
Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 505/2021, de autoria do Vereador ALLAN 
CAMPELO, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ e WILLIAM ALEMÃO, que 
“DISPÕE Sobre o Incentivo à Igualdade de Direitos e Oportunidades no Esporte Entre 
os Gêneros no Âmbito do Município de Manaus e dá Outras Providências”. 
 
Art. 1.º Fica estabelecido no âmbito do Município de Manaus/AM o incentivo a igualdades de direitos e 
oportunidades no esporte entre os gêneros. 

 
Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
 
 
 
 
 
Secretário:  
 

Para conhecimento dos vereadores, as proposituras que receberam parecer contrário da 
2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
 

1. PROJETO DE LEI N.º 575/2021, do Vereador EDUARDO ALFAIA, que 
“DISPÕE obrigatoriedade de aquisição de mobiliário pelo poder municipal 
diretamente das movelarias do município como forma de apoio aos pequenos 
empreendedores”.  
 
 

2. PROJETO DE LEI N.º 577/2021, do Vereador JAILDO OLIVEIRA, que 
“MODIFICA o § 1.º do artigo 2.º da Lei n. 1752/2013, que “Estabelece a cobrança de 
tarifa fracionada de estacionado no âmbito do Município de Manaus, e dá outras 
providências””. 
 
 

3. PROJETO DE LEI N.º 592/2021, do Vereador FRANSUÁ, que “INSTITUI o 
Programa Adote Projetos Esportivos, e dá outras providências”. 
 
 

4. PROJETO DE LEI N.º 598/2021, do Vereador PEIXOTO, que “DISPÕE sobre a 
gratuidade nos transportes públicos municipais para mães lactantes com filho 
prematuro internado em unidade de terapia intensiva neonatal no Município de 
Manaus, e dá outras providências”. 
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5. PROJETO DE LEI N.º 605/2021, do Vereador SASSÁ DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, que “DISPÕE sobre o valor da tarifa de esgoto cobrado pela empresa Águas 
de Manaus e limita o teto máximo de cobrança ao percentual de cobertura da rede de 
esgotamento sanitário e dá outras providências”. 
 

6. PROJETO DE LEI N.º 610/2021, do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, 
que “ESTABELECE o ensino obrigatório da Língua Brasileira de Sinais desde a 
Educação Infantil até o Ensino Fundamental como disciplina curricular obrigatória 
para crianças surdas e ouvintes matriculadas nas instituições públicas de ensino, assim 
como o acesso dos pais de alunos com deficiência auditiva na instituição”. 
 

7. PROJETO DE LEI N.º 618/2021, do Vereador WILLIAM ALEMÃO, que 
“DISPÕE sobre a instituição do “Programa de Saúde Bucal nas Escolas” da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Manaus e dá outras providências”. 
 

8. PROJETO DE LEI N.º 621/2021, do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, 
que “INSTITUI a criação de um programa direcionado à saúde vocal para os 
professores, incluindo cuidados e prevenção da perda da voz no município de Manaus 
e dá outras providências”. 
 

Presidente:  
 

Lidas as proposituras para conhecimento dos vereadores sobre seu arquivamento, fica 
aberto o prazo regimental de 5 dias úteis para recurso, conforme parágrafo 1º do art. 
38, do Regimento Interno. 
 

 


